INDICAÇÃO Nº 916 , DE 2002.

 



Indico, com fundamento no art. 159 da X Consolidação do regimento interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que subvencione o Amparo Maternal em R$200.000,00 (duzentos mil reais) ao mês.





Justificativa

 



O Amparo Maternal, maternidade social, desempenha atividades imprescindíveis ao Estado de São Paulo. 

Realiza aproximadamente mil e duzentos partos ao mês;atende toda a sua clientela pelo sistema Único de Saúde; é administrado de forma adequada.

Atualmente enfrenta um desequilíbrio financeiro entre gastos e fluxo de caixa, amplamente divulgado à sociedade paulista, inclusive com a ameaça de corte  de energia elétrica.  

 


A tabela do SUS é insuficiente para cobrir os custos dos procedimentos realizados pelo Amparo Maternal além do teto de número de procedimentos impostos à Maternidade pelos gestores Federal e Estadual serem inferiores ao número de procedimentos efetivamente realizados.


 


Sala das sessões, em

Dep. Cândido Vaccarezza
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